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JUSTIFICATIVA

A propositura tem como escopo acabar com as
empresas que funcionam irregularmente na manutenção dos extintores de
incêndio.

As empresas que efetuam o serviço de manutenção e
não possuem o credenciamento junto ao INMETRO, pode-se afirmar com certeza,
que todos os extintores de incêndio que passarem por tais empresas,
apresentaram problemas técnicos.

Sendo assim por tratar-se de matéria que visa proteger
a integridade física de nossos munícipes, e ainda trazendo o mesmo um grande
benefício à comunidade, aguardamos a imediata aprovação deste Projeto de Lei.
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